
Prefeitura Municipal de Varre-Sai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do PreÍeito

PORTARIA N' 12812026

Pubíicado em

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria

Por Idade e Tempo de Contribuição
Jornal a

Ass INATU RA
O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no

uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pelos incisos VI e IX, do

art.78, da Lei Orgânica do Município,

CrLrnenBihian,de
?liueiro Fobre

VARRT.SAI PREV
urrnÍcuu 1336.6

RESOLVE:

munic pa, Reg me illl,;'i, ,-ffJl::T::i,,H':Hjlffi:ffT:-
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com base no art. 16, da Lei Complementar

Municipal n" 01912023, com proventos fixados na forma do art. 21, da LC no lgl}O23, no valor

de R$ 3.639,9'7 (três mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos), conforme

demonstrativo de cálculoffi

YP = 3.639,97

Valor dos Proventos: Correspond erét a 80Yo da média aritmética das

contribuições (Art. 21 daLei Complementar n 1912023).

Art. 2' - As despesas com pagamento do benefício correrão por conta da
dotação orçamentária própria.

Art.3 - Este ato entra em vigor na data de sua pubricação.

Registre-se publiq e Cumpra-se

de V, l5 de abril de2026.

BIB FABRI

Prefeitura Muni

IJRO

IVlunicipal


